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1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Trata-se da solicitação de revisão das Medidas Mi�gadoras 1,2 e 8, definidas no Estudo de Impacto de
Vizinhança - EIV - Setor Meireles (127470541, 127470931, 127471247, 127471533 e 127471663), rela�vas aos
impactos rela�vos à implantação do empreendimento localizado na Quadra 01, Lote 01 - Setor Meireles – Santa
Maria, RA - XIII, Distrito Federal, e pactuadas em Termo de Compromisso 01/2024, firmado em 01/02/2024.

Figura 01: Áreas de Influência em relação ao empreendimento.
Fonte: QGis u�lizando dados do Geoportal.

O rol de medidas mi�gadoras consta no Cer�ficado de Viabilidade de Vizinhança CVV nº 01/2024
(132815525), aprovado por esta CPA/EIV, e sua incidência está ilustrada na seguinte figura:



Figura 02: Área de abrangência das Medidas Mi�gadoras e de Adequação de Projeto sugeridas no Parecer Técnico nº 65/2023 -
SEDUH/GAB/CPA-EIV.

 Fonte: EIV Setor Meirelles, pág. 386 (127470541, 127440684, 127471247, 127471533, 127471663)

Destaca-se ainda que a apresentação do estudo e a proposição de tais medidas foram subme�das à
Audiência Pública, a qual foi realizada em 22/12/2023, tendo sua Ata publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
(DODF) nº 04, dia 05/01/2024, pág. 06 (130606885 ), seguindo o rito de aprovação definido pelo Decreto nº 43.804,
de 04 de outubro de 2022.

Em 07/05/2024, o interessado protocolou pedido para revisão da Medida Mi�gadora 1, por meio do
O�cio n.º 005/2024 (140430302), e pedido de supressão e ajuste das Medidas Mi�gadoras 2 e 8, respec�vamente, a
par�r do O�cio n.º 006/2024 (140952149).

O pleito faz referência à divergências dos dados apresentados no EIV, aprovado em
30/01/2024, em relação às condições atuais da vizinhança do empreendimento, a par�r da seguinte ponderação:

“Consonante ao anexo único do Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022 as medidas
mi�gadoras são “ações com capacidade de neutralizar, superar ou reverter os impactos
nega�vos, ou aqueles agravados pela inserção do empreendimento”, de forma que mesmo
que se faça a alteração do objeto da medida, desde que sejam sanados os impactos
indicados no EIV, esta estará cumprindo as necessidades legais e operacionais condicionadas
ao item”
[grifos no original]

Rememora-se que a proposição de medidas mi�gadoras é definida em âmbito de estudo
urbanís�co, possuindo correlação direta com os problemas, impactos e eventuais danos causados pela adição do
novo objeto à cidade e as novas dinâmicas que suas operações de funcionamento possam impor sobre à urbe. Por
isso, o Decreto nº 43.804/2022, que regulamenta a Lei nº 6.744, de 7 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a
aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança-EIV no Distrito Federal, em sua Seção II, define o seguinte quanto ao
conteúdo obrigatório dos estudos:

"Art. 12. O EIV deve conter, no mínimo, o conteúdo necessário para iden�ficação e avaliação
de impactos relacionados aos seguintes temas:

[...]
IV - iden�ficação de medidas mi�gadoras e compensatórias dos impactos, com jus�fica�va e
descrição dos efeitos esperados;”

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2157e3f5b4cc4e76881d26c68c903c64/Decreto_43804_04_10_2022.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2157e3f5b4cc4e76881d26c68c903c64/Decreto_43804_04_10_2022.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0cf098b4b204910aee940fef81953df/Lei_6744_2020.html


Em consonância com o fato, na Subseção II do referido Decreto, o qual dispõe das competências das
partes, é �do que:

"Art. 26. Compete à CPA, além das competências previstas no art. 27 da Lei nº 6.744, de
2020:
[...]
IX - acompanhar o cumprimento das obrigações assumidas no Termo de Compromisso
através das seguintes ações:
a) zelar pelo fiel cumprimento das medidas mi�gadoras estabelecidas no anexo único do
TC/EIV;"
[grifos acrescidos]

Destarte, uma vez que ambos os o�cios trazem considerações que culminaram em proposições
divergentes daquelas aprovadas por esta Comissão Permanente de Análise de EIV - CPA/EIV, demanda-se nova
análise, consoante disposto no art. 71 do Decreto nº 43.804/2022:

"Art. 71. Na hipótese de superveniência de circunstâncias que impliquem alterações das
medidas mi�gadoras e compensatórias estabelecidas, é possível a celebração de adi�vo ao
Termo de Compromisso firmado.
§ 1º As alterações de que tratam o caput devem ser jus�ficadas tecnicamente para
deliberação pela CPA.
§ 2º O extrato de eventuais alterações aprovadas pela CPA deve ser publicado no DODF."
[grifos acrescidos]
 

2. ANÁLISE DO PLEITO

Com o obje�vo de proporcionar clareza quanto às considerações desta CPA/EIV, a análise da solicitação
será realizada de forma individual a par�r de cada medida, observados os argumentos constantes do O�cio n.º
005/2024 (140430302) e O�cio n.º 006/2024 (140952149).
 

1) Quanto à Medida Mi�gadora 1:

De acordo com o TC nº 1/2024 (132600778):

"Medida 1: Projeto de sinalização e implantação da rótula de acesso à DF 290, constante da
URB 283/2022
Trata-se de implantação de projeto da rotatória aprovada na URB 283/2022, conforme
acordado com o parcelador, visando-se atender os prazos para o Habite-se do
empreendimento.
A rotatória deve ser executada em dois níveis, ambos delimitados por elemento �sico, sendo
o interno mais alto, com a intenção de impedir a circulação por cima deste e o externo mais
baixo, permi�ndo a transposição de veículos de grande porte que não conseguem circular no
raio externo, mas ainda impondo um obstáculo para o veículo de passeio.
A medida inclui também a elaboração e implantação de projeto de sinalização a ser aprovado
no DER."

Verifica-se que a medida proposta no EIV define soluções técnicas acerca da rotatória visando
contemplar a funcionalidade na circulação de veículos de pequeno e grande porte, previsto para as a�vidades a
serem desenvolvidas no empreendimento. O trecho a seguir, extraído do estudo (EIV pág. 387), descreve as
questões inerentes a essa medida:

"Considerando que a implantação da URB 283/2022 cons�tui uma obrigação do parcelador, e
tendo em vista que via de circulação de vizinhança aprovada pelo urbanismo não está
implantada, a presente medida propõe que o empreendedor do Lote 1 ar�cule com o
parcelador as providências para ajustar a circulação adequada de veículos de grande porte,
conforme necessário para as a�vidades planejadas no lote 01. Essas modificações visam
atender os veículos pesados, como caminhões de 9 eixos, garan�ndo a viabilidade
operacional.
Dentro do volume de veículos que acessarão o empreendimento, ocorrerão ro�neiramente o
trânsito de caminhões do �po leve, veículos de passeio dos funcionários e operadores, assim
como visitantes. Excepcionalmente, caminhões com 9 eixos demandarão acesso. Todavia, a
simulação do raio de giro na rótula de acesso à DF-290 considerou essa �pologia de veículo
para conseguir visualizar o cenário mais crí�co de entrada e saída à via de circulação da
vizinhança.
Sabendo, portanto, que esses veículos não são representa�vos no volume de viagens do
empreendimento, propõe-se a elaboração de um projeto de sinalização na rótula de acesso à



DF 290, sem a necessidade de alteração na geometria da rotatória.”
[grifos acrescidos]

Note-se que o estudo informa que a existência de caminhões de 9 eixos resultam de uma
excepcionalidade, não representando número expressivo na geração de viagens ao empreendimento, de modo que
tal movimento (circulação de veículos de 9 eixos) configura uma exceção nas operações usuais do empreendimento.

Ademais, a execução da medida também contempla a elaboração de um projeto de sinalização viária, a
ser aprovado pelo DER, em que se pode u�lizar disposi�vos de sinalização ver�cal de regulamentação para o controle
de movimentos indesejados que inviabilizem a circulação no local.

Por meio do O�cio nº 005/2024, o interessado informa o que se segue:

"Destarte, observamos que não há uma definição clara de dimensões, resistência dos
materiais, parâmetros de segurança, sinalização e demais preceitos necessários para que se
possa executar a medida da forma proposta de forma a garan�r a segurança e integridade
dos u�lizadores do espaço público em questão. Apesar de haverem essas definições em
norma�vas estrangeiras, a sinalização no Brasil enquanto pode se inspirar e adotar soluções
externas, deve ser feita com as devidas adaptações à cultura e realidade brasileira,
atendendo necessariamente aos princípios de legalidade, padronização, precisão e
confiabilidade determinados nos Manuais Brasileiros de Sinalização de Trânsito emi�dos pelo
CONTRAN. Ademais, durante a proposição da proposta não foram considerados os demais
movimentos a serem realizados pelos veículos, de modo que durante o planejamento das
áreas a serem man�das para realização dos movimentos para entrada e saída nos demais
acessos irão reduzir a área do “nível mais alto” para uma porção em que essa circulação vai
implicar na u�lização do desnível dedicado para a circulação em toda a extensão do círculo,
fazendo o disposi�vo operar de forma similar a uma rotatória realizada com pintura. Esta
consideração também pode ser estendida para o funcionamento da Rotatória Verde.

Figura 03: Movimentos desconsiderados na rotatória para verificação de giro.
Fonte: O�cio n.º 005/2024 (140430302)

Durante o escopo do EIV a solução demonstrou somente o fluxo proveniente do lote objeto
do estudo, entretanto, para suprir a necessidade de eventuais ajustes no projeto executado,
não podemos desconsiderar os demais fluxos que virão a u�lizar a rotatória eventualmente,
permi�ndo a circulação em todos os sen�dos possíveis. Na Figura 02 abaixo, ilustramos de
forma aproximada o espaço necessário para circulação para alguns movimentos. Não foram
considerados os movimentos leste-oeste pela via marginal nesta imagem visando melhor
clareza na interpretação da imagem, mas estes causarão outra redução na área, tornando
inviável a implementação de uma ilha central."

Por fim, o interessado apresenta o seguinte pleito:

"Desta forma, percebemos que a alteração da medida de mi�gadora de uma rotatória em
desnível para uma realizada com sinalização horizontal e tachões, não apenas contribui para
evitar o estranhamento e a u�lização incorreta da rótula pela população, mas contempla os
demais movimentos de entrada e saída dos veículos de grande porte nos demais sen�dos de
circulação que a solução anterior deixou de abarcar, enquanto possui regulamentação clara
para sua implementação, garan�ndo a fundamentação legal do disposi�vo.
Podemos concluir então, que o princípio a ser atendido, que é de adequar a circulação de
veículos às dimensões da via, não deixará de ser cumprido, mas será feito com uma
estratégia que se adeque melhor às necessidades da interseção em questão, substanciando o
pedido de alteração da descrição da medida para: Implantação de rotatória realizada com
sinalização horizontal e tachões, garan�ndo a circulação dos veículos de grande porte rótula
de acesso à DF 290, constante da URB 283/2022."



Convém esclarecer que o EIV tem caráter preven�vo, onde devem ser antecipados cenários futuros
para que intercorrências nega�vas possam ser iden�ficadas previamente e mi�gadas, tendo em vista que a cidade
possui constante evolução. Assim, verifica-se que o EIV aprovado contempla um olhar urbanís�co que preza
pela harmonia com a vizinhança diretamente afetada na medida em que propõe uma solução viária que proporciona
economia do espaço des�nado a veículos, findando por contemplar melhores condições de segurança e fluidez aos
diversos agentes que compõem os movimentos urbanos.

O Manual de projeto de interseções em nível e não-semaforizadas em áreas urbanas -DENATRAN (1991,
pág 185) defende que a existência de um obstáculo �sico melhora a percepção dos motoristas quanto à noção do
espaço des�nado à circulação e também gera melhores condições de atenção ao condutor quanto à velocidade em
que seu automóvel transita. Assim, entende-se que existência de uma ilha central fisicamente delimitada contribui
para segurança da intersecção, na medida em que mi�ga riscos aos transeuntes locais e orienta os motoristas sobre o
caminho a seguir e as manobras a serem feitas a par�r da deflexão no tráfego (DENATRAN, 1991, pág 171), ainda que
apresente dimensão reduzida como é o caso em tela.

Por isso, o modelo “truck apron” se mostra como solução viável, na medida em que, a par�r da
u�lização de 2 níveis dis�ntos acomoda os movimentos necessários (mantendo a circulação de veículos menores
controlada e acomodando o giro de veículos maiores), sem aumentar as dimensões da rótula.

Também é proveitoso mencionar que os manuais do CET/SP, citados no o�cio, ainda que só possuam
jurisdição no seu estado de origem, possuem abrangência nacional, permi�ndo a criação de padrões replicáveis que
contribuem para a mobilidade como um todo nos centros urbanos, uma vez que são disposi�vos projetuais de
credibilidade que u�lizam dos princípios definidos pelos Manuais Brasileiros de Sinalização. Tais manuais são
materiais de ampla u�lização, u�lizados como consulta em todo o país e inclusive no DF.

Tome-se como exemplo a faixa exclusiva de ônibus no Eixo Monumental, que u�liza das instruções
descritas no Manual de Circulação Prioritária de Ônibus - CET, para a definição dos entrelaçamentos em caso de
conversão à direita e a sinalização educa�va complementar que alerta sobre o movimento.

Além disso, convém ressaltar que o pleito para alteração no detalhamento dessa Medida Mi�gadora 1
antecede a proposição de projeto e análise específica pelo órgão de trânsito, uma vez que, de acordo com o CVV
01/2024 o prazo para elaboração de projeto está em curso, devendo expirar em Agosto do ano corrente.

Neste sen�do, a elaboração do projeto da medida pode seguir as recomendações do DENATRAN,
que es�pula as dimensões de rótulas para cada modalidade, como exposto no tabela abaixo:

Tabela 1: �pos de rótulas e suas aplicações
Fonte: Manual de projeto de interseções em nível e não-semaforizadas em áreas urbanas (DENATRAN, 1991, pág. 184)

Tendo em mente a noção composi�va da rotatória aprovada na Medida Mi�gadora 1 (a saber: 2 níveis
dis�ntos des�nados a separar a circulação das diversas categorias de veículos), considera-se que as condições de



operação estarão sa�sfatórias desde que atenda às dimensões mínimas es�puladas pela legislação e aos raios de giro
específicos de cada veículo.

O citado manual do DENATRAN também es�pula o giro mínimo e os diferentes pavimentos a serem
executados, os quais suprem as dúvidas sobre as especificações mencionadas pelo interessado. Deste modo, é preciso
ter em conta que os níveis da rotatória devem possuir diferenciações para que fique claro ao motorista o espaço a
qual o é des�nado. A diferenciação no pavimento pode ser de ordem material, como a u�lização de concreto armado
de alta resistência, com adição de pintura (solução amplamente u�lizada nas rodovias do DF), em contraposição a
massa asfál�ca comum des�nada à circulação dos demais veículos, por exemplo. 

O croqui abaixo ilustra como a proposição da rótula pode ser executada:

Figura 04: Croqui demonstra�vo da medida
Fonte: Produzido com base na figura 1, apresentada no O�cio n.º 005/2024 (140430302).

Por todo exposto, esta comissão avalia que o interessado deve apresentar o projeto geométrico da
Medida Mi�gadora 1 na forma definida no CVV para análise do DER, o qual pode sugerir ajustes a serem realizados
para contemplar os diversos movimentos veiculares mencionados pelo interessado no O�cio nº 005/2024.

Após análise, caso se julgue necessário, o DER pode indicar à CPA/EIV a necessidade de revisão da
medida a par�r de novos estudos de fluxos e simulações, de forma complementar ao EIV já aprovado, juntamente
com proposição técnica que contenha dimensões dos disposi�vos em relação ao local de implantação e
demonstra�vo da aplicação dos raios de giro dos diversos �pos de veículos.

 

2) Quanto à Medida Mi�gadora 2:

De acordo com o TC nº 1/2024 (132600778):

"Medida 2: Requalificação das calçadas e acessibilidade nas rotas-desejo
Trata-se de medida mi�gadora de elaboração e execução de projeto geométrico - SIV e de
paisagismo - PSG, contemplando a implantação de calçadas, com acessibilidade e vegetação,
incluindo também a arborização das rotas implementadas."
 

O CVV 01/2024 indica o local de abrangência da medida 2:



Figura 05: Escopo da Medida Mi�gadora 2
Fonte: CVV nº 1/2024 (132815525)

Seguindo a lógica avalia�va que subsidia a proposição da medida, o EIV aprovado (na pág. 301), define
que:

“As rotas preferenciais de pedestres foram iden�ficadas com base nas considerações citadas
anteriormente nesse capítulo, considerando as condições deficientes de infraestrutura
presentes na AID, considerando fatores socioeconômicos da região e a ausência de atra�vos
que poderiam direcionar os pedestres para rotas alterna�vas. Além disso, foi considerado a
caracterís�ca do empreendimento, que apenas funcionários, não atraindo um público de
clientes e o público em geral. A seleção das rotas-desejo baseou-se na menor distância entre
o empreendimento e os pontos de transporte público, tendo em vista o cenário atual de falta
de infraestrutura que es�mule o uso de outras rotas.”
[grifos acrescidos]

Verifica-se, portanto, que a proposição constante do EIV para a Medida Mi�gadora 2 considera as
diversas possibilidades de rotas a par�r da implantação do empreendimento e de melhorias no espaço público de
circulação. Neste sen�do, é necessário frisar que a decisão dos locais de intervenção da medida é decorrente
da constatação de inexistência de infraestrutura adequada que comporte os diversos movimentos urbanos, sejam
eles existentes ou futuros, no raio de influência do empreendimento, conforme demonstra a figura 06 (extraída do EIV
(pág. 306):



Figura 06: Iden�ficação das rotas-desejo a serem consolidadas.
Fonte: EIV Setor Meirelles, pág. 306 (127470541, 127440684, 127471247, 127471533, 127471663)

 

Do mesmo modo, outra noção a ser avaliada reside na definição de rota-desejo, uma vez que é sabido
que os movimentos de pedestres possuem nuances específicas quanto à própria definição formal e composi�va do
espaço urbano. Desta maneira, apesar da conveniência ser um fator estruturante para a escolha de rotas, ela não
reside em um único condicionante; visto que outros fatores, tais como segurança, conforto, conec�vidade, também
par�cipam sobremaneira na tomada de decisão para a escolha das rotas nos deslocamentos peatonais.

Ademais, é previsto que a implantação de empreendimentos deste porte modifiquem as dinâmicas
urbanas da região, é plausível inferir que a parte leste (que faz interface com a BR 0-40), também sofrerá com a
influência do novo empreendimento. Por isso, um estudo de natureza urbanís�ca, como é o EIV, tem como missão
ampliar sua abordagem para observar como o empreendimento pode a�ngir a dinâmica co�diana da população
usuária daquele espaço, a curto, médio e longo prazo, para conciliar os interesses cole�vos, e não apenas os privados.

Sobre a ausência de travessia sobre a rodovia BR 040 no trecho pontuado pelo interessado, esta
CPA/EIV recomenda que seja verificada a possibilidade de execução de passarela junto ao Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transporte - DNIT, a qual deve, preferencialmente, ser implantada simultaneamente à execução das
mi�gações. Destaca-se, neste sen�do, que o empreendimento se comprometeu a realizar o pagamento de
Contrapar�da de EIV, no valor total de R$ 1.411.575,52, a qual pode ser designada pela CPA/EIV para tal
finalidade, consoante disciplina do art. 58 do Decreto 43.804/2022:

Art. 58. Os recursos da Contrapar�da de EIV devem ser aplicados na área de influência do
empreendimento do EIV que deu origem à arrecadação.
Parágrafo único. A CPA deve informar à unidade de gestão do território, do órgão gestor do
planejamento urbano e territorial do Distrito Federal, conforme a área de influência do
empreendimento:

I - o programa de necessidade para elaboração de diretrizes para projetos visando à
realização de obras com u�lização dos recursos de que trata o caput; e
II - os valores do recurso de Contrapar�da de EIV.
[grifos acrescidos]



Assim, considerando que o EIV aprovado propõe ações que visam proporcionar melhorias no espaço
público (a par�r de um aspecto nega�vo iden�ficado na fase de estudo), e que a natureza da mi�gação deve guardar
relação direta com o impacto iden�ficado, entende-se que o escopo atual da medida comporta de maneira adequada
o que se regulamenta no Decreto nº 43.804/2022, o qual define as mi�gações como “ações com capacidade de
neutralizar, superar ou reverter os impactos nega�vos, ou aqueles agravados pela inserção do empreendimento”.
Deste  modo, esta CPA/EIV entende pela manutenção da Medida Mi�gadora 2 tal como aprovada e constante do TC
01/2024.

 

3) Quanto à Medida Mi�gadora 8:

De acordo com o TC nº 1/2024 (132600778):

"Medida 8: Implantação de ciclovia para incremento da rede cicloviária
Trata-se da elaboração e implantação de projeto de 1,9 km de ciclovia no trecho indicado na
Figura 10 do Relatório Final da CPA/EIV."

O CVV 01/2024 indica o local de abrangência da medida 8:

Figura 07: Escopo da Medida Mi�gadora 8
Fonte: CVV nº 1/2024 (132815525)

O estudo demonstra que a maioria da população local u�liza, preferencialmente, dos meios
motorizados como forma de deslocamento, conforme a tabela presente na página 297 do EIV:

Tabela 2: Meio de transporte mais u�lizado para se locomover até o trabalho
Fonte: EIV Setor Meirelles, pág. 306 - grifos acrescidos (127470541, 127440684, 127471247, 127471533, 127471663)



Neste sen�do, cumpre destacar que a proposição do EIV aprovado vai ao encontro das preocupações
presentes no debate atual sobre a mobilidade urbana do Distrito Federal, em especial quanto à necessidade de
inves�mentos em mobilidade a�va, uma vez que é sabido que, exis�ndo formas alterna�vas integradas de
deslocamento, o número de veículos par�culares transitando no espaço público tende a diminuir, contribuindo para
redução de engarrafamentos, sinistros e emissão de gases poluentes.

Assim, ações que ajudem a consolidar a malha urbana e contribuam para fomentar os disposi�vos que
permitam a mobilidade, como as que são propostas no EIV, são encorajadas visto o ganho real que proporcionam a
cidade tendo em conta que o  maior número de pessoas a�vamente se deslocando pelos espaços contribui para a
segurança do local e a vida co�diana em si e traz bene�cios em todos os âmbitos da urbanidade.

Considerando o exposto no EIV (na pág. 299), têm-se a seguinte definição:

“De acordo com a consulta ao site Geoportal do Distrito Federal e levantamento por drone,
verifica-se que, embora exista um sistema de circulação com calçadas e ciclovias implantado
na Área de Influência Direta, a infraestrutura voltada para a circulação de pedestres e ciclistas
é inexistente nas imediações imediatas do empreendimento. Até o momento, as rotas
preferenciais para pedestres e ciclistas em direção aos pontos de ônibus mais próximos não
possuem infraestrutura adequada de acessibilidade, como calçadas, ciclovias, rampas ou
abrigos. No entanto, o projeto de urbanismo do empreendimento prevê a construção de
calçadas em todo o seu entorno, seguindo as regulamentações de acessibilidade.”
[grifos acrescidos]

O trecho acima diz respeito à falta de qualificação atual do entorno do empreendimento, que atenda
de forma efe�va a população que transita no espaço, antes de sua implantação, deixando claro a ausência de
infraestrutura des�nada a pedestres e ciclistas em relação aos pontos de embarque e desembarque do transporte
público. Fato este que posteriormente será u�lizado para embasar uma proposição na forma da qualificação desses
espaços. Ou seja, o estudo aprovado não apenas não demonstra que não há necessidade de que se complemente a
malha cicloviária da região, como, a par�r dos dados levantados, reforça que essa é uma demanda necessária.

Nota-se que o O�cio n.º 006/2024 (140952149) indaga a respeito de caracterís�cas de pós-ocupação
da região, em que argumenta que: “haverá uma clara diferença entre a qualidade da rede recém-implantada e a
existente, não agindo, então, como um es�mulo para a ampliação do uso do modal”, entretanto a literatura apresenta
farto material com exemplos que apontam o contrário: a des�nação de nova infraestrutura a um modal de
mobilidade incen�va o seu uso por meio da população.

Por fim, destaca-se novamente que as ações de mi�gação não dizem respeito apenas às questões
par�culares diretamente ligadas à operação do empreendimento. Como um instrumento de mediação entre os
interesses públicos e privados, o EIV reconhece a influência que o funcionamento da edificação impõe a sua área
imediata e demanda que sejam tomadas contrapar�das, visto a responsabilidade social para a cidade os diversos
agentes que compõem possuem.

Assim, mesmo que se indague que “não há uma demanda de ciclistas que seja relacionada com o
empreendimento que possua rota que jus�fique o complemento de uma rede nos pontos indicados”, visto que
pretende-se que a demanda por transportes provenientes da mobilidade a�va sejam incen�vados a longo prazo, tal
medida contribui tanto para a disponibilidade de infraestrutura quanto como incen�vo de modais alterna�vos ao
veículo par�cular. Por isso, esta comissão se manifesta contrária ao pleito de supressão dessa medida mi�gadora. 

 

3. CONCLUSÃO

Conforme disciplina a literatura e o próprio norma�vo sobre a matéria do Estudo de Impacto de
Vizinhança - EIV, a proposição de medidas mi�gadoras possui relação com a caracterização da vizinhança e os
problemas apresentados na fase de estudo. Dessa forma, faz-se necessário considerar os aspectos que permeiam os
obje�vos do EIV, onde se inclui a oportunidade que a ferramenta possui, como um instrumento do planejamento
urbano, de vislumbrar de forma crí�ca o estado atual em que o objeto se insere e propor alterna�vas que direcionem
o futuro daquela região a novos parâmetros de qualidade e u�lização.

Por isso, tendo em vista as competências desta comissão, e a disciplina da lei 6744/2020 esta CPA/EIV
define os seguintes encaminhamentos quanto ao pleito do interessado:

Sobre a Medida Mi�gadora 1: o interessado deve apresentar o projeto da medida definida e
aprovada no EIV, constante do TC 01/2024, para análise do DER, consoante expresso neste Parecer.

Sobre a Medida Mi�gadora 2: esta comissão manifesta-se pela manutenção da medida definida e
aprovada no EIV, constante do TC 01/2024. 



Sobre a Medida Mi�gadora 8: esta comissão manifesta-se pela manutenção da medida definida e
aprovada no EIV, constante do TC 01/2024.

Destaca-se, por fim, que devem ser atendidos os prazos de elaboração e apresentação dos projetos,
também pactuados no Termo de Compromisso 01/2024.

Por fim, recomenda-se consulta ao DNIT sobra a viabilidade de instalar passarela sobre a BR 040,
próximo ao empreendimento, e se já existe alguma previsão de travessia naquele trecho. No caso de viabilidade, esta
CPA/EIV poderá autorizar a u�lização da Contrapar�da de EIV, devido pelo empreendimento em tela, para a tal
finalidade, consoante competências e procedimentos disciplinados no Decreto 43.804/2022.
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